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TERMO DE CESSÃO DE BENS MÓVEIS 

  

TERMO DE CESSÃO DE BEM(NS) MÓVEL(IS) 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

OESTE DA BAHIA E O (A) (ENTE CESSIONÁRIO). 

  

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA, com sede na Rua Professor José Seabra de 

Lemos, 316, Recanto dos Pássaros, CEP 47.808-021, na cidade de Barreiras, Bahia, inscrita no CNPJ 

sob o nº 18.641.263/0001-45, neste ato representada por XXXXX (indicar cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria nº XXXX, publicada no DOU de XXXXX, portador(a) da matrícula 

funcional nº XXXX, doravante denominada CEDENTE, e o(a) (ENTE CESSIONÁRIO), com 

sede em XXXXX, na cidade de XXXX/XX (sigla do Estado da Federação), inscrito(a) no CNPJ 

nº XXXXXXX, doravante denominado(a) CESSIONÁRIO(A), neste ato representado(a) por (indicar 

nome e cargo e/ou função), nomeado(a) pela Portaria nº XXXX, publicada no DOU de XXXXX (se for 

o caso), portador(a) da matrícula funcional nº XXXX, tendo em vista o que consta do Processo 

nº XXXXX, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto 

nº 9.373, de 11 de maio de 2018, resolvem celebrar o presente TERMO DE CESSÃO por força da 

relação contratual firmada em XX/XX/XXXX, por meio do Contrato nº XX/2026, cujo objeto é a 

contratação de serviços continuados de nutrição e alimentação coletiva, para fornecimento de 

refeições no Restaurante Universitário do Campus Reitor Edgard Santos da Universidade Federal do 

Oeste da Bahia,  mediante as seguintes condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente termo tem por objeto a cessão de uso, em favor da CESSIONÁRIA, dos bens móveis 

pertencentes à CEDENTE e descritos no Anexo III, destinados única e exclusivamente ao 

cumprimento da avença acima descrita, que ficarão alocados no Restaurante Universitário, 

​ ​  
​ ​  

 



 
 

localizado no Campus Reitor Edgard Santos, localizado na Rua da Prainha, nº. 1.326, Morada 

Nobre, CEP: 47.810-047, município de Barreiras, Bahia, pelo prazo da vigência do Contrato nº 

XX/2026. 

1.1.1. O prazo será prorrogado caso haja formalização de Termo Aditivo ao do Contrato nº 

XX/2026. 

1.2. A CEDENTE poderá, a qualquer momento, revogar a presente cessão de uso, caso em que os 

bens deverão ser devolvidos imediatamente pela CESSIONÁRIA. 

 1.3. Ao objeto da cessão não poderá ser dada destinação diversa, sob pena de rescisão do 

presente instrumento. 

    

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CESSÃO 

2.1. Sem embargo de outras previsões normativas, a presente cessão observará as seguintes 

condições: 

I. precariedade da cessão, revogável a qualquer tempo, havendo interesse público, mediante 

notificação, por escrito, ao(à) CESSIONÁRIO(A), independentemente de indenização; 

II. fiscalização periódica por parte da CEDENTE, por meio da equipe de fiscalização do Contrato nº 

XX/2026; 

III. vedação de transmissão de quaisquer direitos e/ou obrigações/encargos previstos no presente 

instrumento ou dele decorrentes; e 

IV. vedação de condutas consideradas lesivas ao meio ambiente. 

   

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE 

3.1. A CEDENTE obriga-se a: 

I. entregar o(s) bem(ns) objeto da cessão, mediante as assinaturas, por ambas as partes, de Termo 

de Entrega e Recebimento, na presença de testemunhas, que também aporão as respectivas 

assinaturas; 

II. realizar vistorias, por meio da equipe de fiscalização do Contrato nº XX/2026. 

   

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CESSIONÁRIO(A) 

4.1. O(A) CESSIONÁRIO(A) obriga-se a: 

I. zelar pela integridade dos bens, conservando-os em perfeito estado e responsabilizando-se ainda 

pela manutenção preventiva e corretiva dos mesmos; 
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II. usar o objeto da cessão exclusivamente para a finalidade prevista na Cláusula Primeira deste 

instrumento; 

III. devolver os bens objeto da cessão em perfeitas condições, ressalvado o desgaste normal dos 

mesmos, tanto na hipótese de término do prazo, como na hipótese de sua revogação; 

IV. informar à CEDENTE a respeito de qualquer situação relevante que afete o objeto da cessão; 

V. responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, multas, seguros e demais obrigações relativas ao 

objeto da cessão; 

VI. responsabilizar-se por quaisquer infrações cometidas na utilização do objeto da cessão; 

VII. assumir a responsabilidade civil por todos os danos (materiais ou morais) causados, dolosa ou 

culposamente, por seus empregados, trabalhadores, prepostos, subordinados ou representantes, 

na utilização do bem cedido; 

VIII. permitir que a CEDENTE realize fiscalização ou vistoria no objeto da presente cessão;  

IX. encaminhar semestralmente inventário dos bens em consonância com os procedimentos 

estabelecidos pela CEDENTE; 

X. prestar quaisquer informações solicitadas pela CEDENTE sobre o objeto da cessão; e 

XI. ressarcir à CEDENTE, em caso de perda ou dano nos bens cedidos, pelos prejuízos causados, 

podendo, a critério da CEDENTE, a reposição ser feita por bem(ns) de igual valor, espécie, 

qualidade e quantidade. 

 

CLÁUSULA QUINTA  - DA DEVOLUÇÃO DO(S) BEM(NS) 

5.1. A devolução do(s) bem(ns) objeto da cessão deverá ocorrer nas mesmas condições do 

momento da entrega, ressalvadas as deteriorações do seu uso normal, conforme as vistorias 

realizadas. 

5.1.1. Caso se verifiquem danos ao(s) bem(ns), poderá a CEDENTE exigir a devida 

reparação, por meio de conserto ou do pagamento do valor correspondente. 

5.1.2. O bem deve ser restituído à CEDENTE, formalmente, por meio de Termo de 

Devolução, com a realização de prévia vistoria. 

     

CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS 

6.1. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras sem prévia manifestação do(a) CESSIONÁRIO(A). 

   

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

​ ​  
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7.1. Os casos omissos serão decididos pela CEDENTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, no Decreto nº 9.373, de 2018 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente. 

 CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

8.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Subseção Judiciária de Barreiras, Seção Judiciária da 

Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Cessão que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente Termo de Cessão de Uso de Bens 

Móveis, em duas vias de igual teor e forma, acompanhadas das testemunhas abaixo subscritas: 

 

Barreiras (BA),       de       de      . 

 

 

_____________________________________ 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 

 

 

_____________________________________ 

CESSIONÁRIO(A)      

 

 

 

Testemunhas: 

 

1.       

 

2.       

 

​ ​  
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